
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACEIÓ
ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

ANEXO 1

Maceió, 24 de fevereiro de 2025.

TERMO DE VISITA TÉCNICA

 

Administração do Porto de Maceió - APMC
 

Ref.: Contratação de empresa especializada no fornecimento de acesso a internet através de
LINK dedicado e internet banda larga fixa para uso corporativo da Administração do Porto de Maceió
(APMC) e órgãos vinculados ao Porto.

A ____________________[Empresa]__________________, neste ato representada por
[nome do responsável ou representante legal] _______________________________, abaixo assinado,
DECLARA:

 

a) Ter pleno conhecimento do Termo de Referência e demais anexos, submetendo-se às
condições nele estabelecidas, bem como aos regulamentos administrativos e às normas
legais vigentes;

b) Ter pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços a serem realizados e dos
materiais e equipamentos que serão utilizados, não podendo alegar desconhecimento de
eventuais dificuldades e nível de complexidade para a execução do objeto a ser
contratado;

c) Ter pleno conhecimento das condições locais, inclusive das áreas e condições para
instalação de equipamentos, meios de transporte terrestres e de que obteve todas as
informações necessárias à compreensão dos problemas, complexidade dos trabalhos e
operações para a formulação da proposta.

[LOCAL E DATA]

___________________________________________________________

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da Empresa

(Nome, Cargo e nº da identidade)

 

Documento assinado eletronicamente por ANA LETÍCIA UCHÔA DE ALMEIDA , Assessora de
Tecnologia da Informação, em 25/02/2025, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Rodrigo da Silva Xavier , Técnico de Sistemas,
em 25/02/2025, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9443888 e o código CRC 37E4993D.

Referência: Processo nº 50902.000594/2025-20 SEI nº 9443888

Sá e Albuquerque, s/n, - Bairro Jaraguá
Maceió/AL, CEP 57025-180
Telefone:
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